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#IR6429#  

 VOLTAR 

 

DECLARAÇÃO DE ALUGUÉIS - ROTEIRO DE PROCEDIMENTOS - PERGUNTAS RESPOSTAS (PARTE II) 
 

 MULTA POR RESCISÃO DE CONTRATO DE ALUGUEL 

 

 1 - A multa por rescisão de contrato de aluguel de imóvel está sujeita ao imposto sobre a renda incidente 

na fonte? 

 Resp - Sim. A multa por rescisão de contrato de aluguel é considerada rendimento de aluguel, 
consequentemente é tributada como tal. 
 Alerta: 
 * se a multa for paga por pessoa jurídica, esse valor é tributável na fonte e na declaração;  
 * se a multa for paga por pessoa física, esse valor sujeita-se ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-
leão) e à tributação na declaração.  
 
 DEDUÇÃO DE DESPESA COM “BARRIGA DE ALUGUEL” 
 
 2 - Pagamentos realizados no âmbito da reprodução assistida, com o emprego do procedimento 

maternidade sub-rogada (“barriga de aluguel”), são dedutíveis? 

 Resp - Por serem despesas com doadora temporária do útero, não são dedutíveis na Declaração de 

Ajuste Anual (DAA) nem do pai nem da mãe, pois não configura despesa com dependente destes para fins do 

imposto sobre a renda, mesmo que efetuados a médicos ou a hospitais, assim como, as despesas com exames 

laboratoriais.  

 
 DEDUÇÕES - RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS EXCLUSÕES DOS RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS 
 
 3 - Quais são os valores passíveis de exclusão dos rendimentos de aluguéis?  

 Resp - Podem ser excluídos do valor do aluguel recebido, quando o encargo tenha sido exclusivamente 

do locador, as quantias relativas a:  

 • impostos, taxas e emolumentos incidentes sobre o bem que produzir o rendimento;  

• aluguel pago pela locação de imóvel sublocado;  

 • despesas pagas para cobrança ou recebimento do rendimento; e  

 • despesas de condomínio.  

 Alerta:  

 Não há previsão legal para dedução das despesas com “taxa de manutenção de Associação de 

Proprietários” da base de cálculo do imposto sobre a renda.  

 As taxas dedutíveis são as compreendidas no conceito de tributo cobrado por uma atuação estatal 

específica 

 
 EXCLUSÃO DOS RENDIMENTOS DE ALUGUÉIS - IPTU 
 
 4 - Os valores referentes ao pagamento do IPTU são passíveis de exclusão dos rendimentos de aluguéis?  
 Resp - Sim, desde que o encargo tenha sido do locador. Podem ser excluídos do valor do aluguel 
recebido, quando o encargo tenha sido do locador, as quantias relativas ao pagamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU) relativo ao imóvel locado, independentemente se a percepção 
dos rendimentos ocorreu durante todo o ano ou somente em parte dele, ou ainda, que o imposto tenha sido 
pago à vista ou parcelado, desde que dentro do ano-calendário em que o rendimento de aluguel foi recebido. 
 
 DESPESAS COM IMÓVEL ALUGADO  

 

 5 - São dedutíveis dos rendimentos de aluguel as despesas com advogado para retirar inquilino e a 

realização de reformas no imóvel para futura locação? 

 Resp - Não são dedutíveis as referidas despesas por falta de previsão legal. 

 

 DEDUÇÃO DE ALUGUEL PAGO  
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 6 - Proprietário que aluga seu imóvel e por sua vez paga aluguéis como locatário pode deduzir dos 

aluguéis recebidos o valor do aluguel pago?  

 Resp - Não. Pode ser excluído apenas o aluguel pago pela locação de imóvel sublocado. 

 

 ALUGUEL DE PASTAGEM, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS  
 
 7 - A receita correspondente ao aluguel de pastagens, máquinas e equipamentos é tributada na 
atividade rural? 
 Resp - Não. O valor correspondente a esse tipo de aluguel não é considerado receita da atividade rural, 
devendo ser incluído como rendimento mensal sujeito ao carnê-leão, se recebido de pessoa física, ou submetido 
à retenção na fonte, se pago por pessoa jurídica, e, também, ao ajuste na declaração anual. O locador ou 
arrendatário deve informar o valor total pago, o nome e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) do locatário ou arrendador na Relação de Pagamentos e Doações Efetuados da sua declaração de 
rendimentos.  
 
 ALUGUEL DESCONTADO DO EMPREGADO 
 
 8 - Qual é o valor que pode ser considerado como despesa de custeio quando o proprietário rural 
desconta do valor total devido ao empregado, que mora em casa situada dentro do imóvel rural, um percentual 
a título de habitação por força de contrato de trabalho? 
 Resp - O proprietário rural pode considerar como despesa de custeio o valor total devido ao empregado 
e deve considerar como rendimento de aluguel, sujeito ao carnê-leão e, também, ao ajuste anual, o valor a 
título de habitação descontado do empregado.  
Esse entendimento é válido mesmo na hipótese de não haver contrato de locação formalizado entre as partes, 
sendo suficiente, para esse efeito, a cláusula do contrato de trabalho. 
 
 PAGAMENTOS E DOAÇÕES EFETUADOS  
 
 9 - O contribuinte que optar pelo desconto simplificado deve preencher as fichas “pagamentos 
efetuados” e “doações efetuadas”, inclusive aluguéis?  
 Resp - Sim. Independentemente da forma de tributação escolhida pelo contribuinte, deve-se preencher 
as fichas “Pagamentos Efetuados” e “Doações Efetuadas” incluindo todos os pagamentos e doações efetuados 
a pessoas físicas, tais como pensão alimentícia, aluguéis, arrendamento rural, instrução, pagamentos a 
profissionais autônomos (médicos, dentistas, psicólogos, advogados, engenheiros, arquitetos, corretores, 
professores, mecânicos, e outros); - pessoas jurídicas, quando constituam exclusão ou dedução na declaração 
do contribuinte.  
 Alerta: 
 A falta das informações relativas ao preenchimento da ficha “Pagamentos Efetuados” sujeita o 
contribuinte à multa de 20% do valor não declarado. 
 
 DECLARAÇÃO EM SEPARADO COMPENSAÇÃO DO IR - BENS EM CONDOMÍNIO OU COMUNHÃO  
 
 10 - O imposto referente a aluguel de imóvel possuído em condomínio ou em decorrência da sociedade 
conjugal foi pago em nome de um dos proprietários. Pode o outro proprietário compensar em sua declaração 
o valor do imposto pago sobre sua parte?  
 Resp - No caso de propriedade em condomínio: cada condômino tributa a parcela do rendimento que 
lhe cabe, mas somente aquele em cujo nome foi efetuado o recolhimento pode compensar o imposto em sua 
declaração, a não ser que seja retificado o Darf (carnê-leão) ou a Dirf (no caso de fonte).  
 Alerta: 
 No caso de propriedade em comum em decorrência da sociedade conjugal/união estável: o imposto 
pago por um dos cônjuges/companheiros ou retido na fonte pode ser compensado meio a meio, 
independentemente de quem o tenha pagado ou suportado a retenção; opcionalmente, o imposto pode ser 
compensado pelo total na declaração de um deles, desde que tribute a totalidade dos rendimentos comuns. 
 
 NÃO RESIDENTE - RENDIMENTOS RECEBIDOS NO BRASIL  
 
 11 - Como são tributados os rendimentos recebidos no Brasil por não residente sobre comissões pagas 
por exportadores, fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamento de embarcações ou aeronaves, aluguel de 
containers, sobrestadia e demais serviços de instalações portuárias? 
 Resp - Os rendimentos recebidos de fontes situadas no Brasil, por não residente, relativos a pagamento, 
crédito, emprego, entrega ou remessa de comissões por exportadores a seus agentes no exterior, de receitas de 
fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de embarcações marítimas ou fluviais ou de aeronaves 
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estrangeiras, feitos por empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, bem assim 
de aluguel de containers, sobrestadia e outros relativos ao uso de serviços de instalações portuárias, sujeitam-se 
à incidência do imposto na fonte à alíquota de 0%, ou se recebidos por residente em país com tributação 
favorecida, à alíquota de 25%. 
 
 12 - Despesas com promoção, propaganda e pesquisas de mercado, aluguéis e arrendamentos? 
 Resp - Os rendimentos recebidos de fontes situadas no Brasil, por não residente, relativos a pagamento, 
crédito, emprego, entrega ou remessa para o exterior de despesas relacionadas com pesquisa de mercado para 
produtos brasileiros de exportação, bem assim aquelas decorrentes de participação em exposições, feiras e 
eventos semelhantes, inclusive aluguéis e arrendamentos de estandes e locais de exposição, vinculadas à 
promoção de produtos brasileiros, e de despesas com propaganda realizadas no âmbito desses eventos, 
sujeitam-se à incidência do imposto na fonte à alíquota de 0%, ou se recebidos por residente em país com 
tributação favorecida, à alíquota de 25%. 
 
 EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - SÓCIO OU TITULAR  
 
 13 - Como são tributados os rendimentos de sócios ou titular de empresa optante pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
- Simples Nacional, inclusive sobre aluguéis? 
 Resp - São considerados isentos do imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste do 
beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que corresponderem a pro labore, aluguéis ou serviços 
prestados. 
 
 MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI)  
 
 14 - Como são tributados os rendimentos de titular de empresa optante pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, na condição de Microempreendedor Individual (MEI) inclusive sobre aluguéis?  
 Resp - Considera-se isento do imposto sobre a renda, na fonte e na declaração de ajuste do beneficiário, 
o lucro do titular de empresa optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional), na condição de 
Microempreendedor Individual (MEI).  
 A isenção fica limitada ao valor resultante da aplicação, sobre a receita bruta mensal, no caso de 
antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, tratando-se de Declaração de Ajuste Anual, dos percentuais 
de apuração do Lucro Presumido, mencionados no artigo 15, da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995.  
Não são considerados isentos os valores pagos ao MEI correspondentes a pro labore, aluguéis ou serviços 
prestados. 
 Alerta:  
 O limite acima não se aplica na hipótese de o microempreendedor individual manter escrituração 
contábil que evidencie lucro superior àquele limite.  
 
 BENEFÍCIOS INDIRETOS  
 
 15- Qual é o tratamento tributário dos benefícios indiretos concedidos pela empresa a administradores, 
diretores, gerentes e assessores, inclusive aluguéis?  
 Resp - São computados, para fins de apuração do imposto sobre a renda na fonte, todos os pagamentos 
efetuados em caráter de remuneração, inclusive as despesas de representação e os benefícios e vantagens 
concedidos pela empresa a título de salários indiretos, tais como despesas de supermercado e cartões de crédito, 
pagamento de anuidades escolares, clubes, associações etc. Integram ainda a remuneração desses 
beneficiários, como salário indireto, as despesas pagas ou incorridas com o aluguel de imóveis e com os veículos 
utilizados para o seu transporte, quando de uso particular, computando-se, também, a manutenção, 
conservação, consumo de combustíveis, encargos de depreciação e respectiva correção monetária, valor do 
aluguel ou do arrendamento dos veículos. Atenção: Se o beneficiário não for identificado, a tributação é definitiva 
e à alíquota de 35% sobre o rendimento reajustado. 
 
 PENSÃO, APOSENTADORIA, RESERVA REMUNERADA OU REFORMA  
 
 16 - O valor total recebido a título de pensão e de proventos de aposentadoria, reserva remunerada ou 
reforma, por contribuinte maior de 65 anos é isento do imposto sobre a renda, inclusive aluguéis?  
 Resp - Não. Somente estão isentos a pensão e os proventos da inatividade pagos pela Previdência Social 
da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, por pessoa jurídica de direito público interno ou 
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por entidade de previdência complementar, a partir do mês em que o pensionista ou inativo completar 65 anos 
de idade, até o valor de R$ 1.903,98 por mês, durante o ano-calendário de 2019, sem prejuízo da parcela 
isenta prevista na tabela de incidência mensal do imposto.  
 O valor excedente a esse limite está sujeito à incidência do imposto sobre a renda na fonte e na 
declaração.  
 Os demais rendimentos recebidos pela pessoa física, inclusive aluguéis, estão sujeitos à tributação pelo 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física. 
 
 INDENIZAÇÃO POR ATO ILÍCITO  
 
 17 - Os rendimentos correspondentes a indenizações reparatórias em decorrência de ato ilícito são 
tributáveis, inclusive os aluguéis?  
 
 Resp - Os prejuízos físicos ou materiais, em consequência de ato ilícito praticado por terceiros, são 
indenizáveis na forma da lei civil. Essas indenizações têm por finalidade repor o patrimônio danificado ou 
destruído, bem como substituir os rendimentos não percebidos em decorrência da perda do bem, de invalidez 
temporária, permanente ou de morte.  
 As indenizações por ato ilícito podem ser: indenizações por bem material danificado ou destruído, 
denominadas "danos emergentes".  
 São valores que visam exclusivamente a repor o bem destruído ou a reparar o bem danificado, até o 
limite fixado em condenação judicial. Não sofrem incidência do imposto sobre a renda;  
 Indenização reparatória por invalidez ou morte - o pagamento dessa indenização pode ocorrer das 
seguintes maneiras: * quantia paga periodicamente, cujo total é indeterminável previamente (desconhecido o 
termo final da obrigação), caracteriza-se como pensão civil por ato ilícito, também denominada "lucros 
cessantes".  
 Sob essa designação, o empregado postula os salários que deixa de perceber; o profissional liberal, os 
honorários; a pessoa jurídica, os lucros; o locador, o aluguel; o aplicador, os rendimentos do título (correção 
monetária, deságios, juros e outros). Tem por finalidade substituir os rendimentos que a vítima deixou de 
perceber em razão da invalidez ou morte.  
 Tais valores devem ser oferecidos à tributação, no mês do seu recebimento e na declaração. Podem ser 
deduzidas as despesas judiciais ou extrajudiciais suportadas pelo contribuinte ou por seu beneficiário para a 
obtenção dos rendimentos pagos acumuladamente, desde que não ressarcidas. 
 
 MULTA POR RESCISÃO DE CONTRATO DE ALUGUEL  
 
 18 - A multa por rescisão de contrato de aluguel de imóvel está sujeita ao imposto sobre a renda 
incidente na fonte?  
 Resp - A multa por rescisão de contrato de aluguel é considerada rendimento de aluguel, 
consequentemente é tributada como tal.  
 Assim, temos as seguintes situações: 
 * se a multa for paga por pessoa jurídica, esse valor é tributável na fonte e na declaração;  
 * se a multa for paga por pessoa física, esse valor sujeita-se ao recolhimento mensal obrigatório (carnê-
leão) e à tributação na declaração. 
 
 REMESSA AO EXTERIOR - DESPESA COM VIAGENS  
 
 19 - São tributáveis os valores pagos, creditados, entregues, empregados ou remetidos para o exterior, 
destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no País, em viagens?  
 Resp - Sim, exceto se destinados a fins educacionais, científicos ou culturais (consulte a pergunta 292). 
Até 31 de dezembro de 2019, está reduzida a 6% (seis por cento) a alíquota do IRRF sobre valores pagos, 
creditados, entregues, empregados ou remetidos para pessoa física ou jurídica residente ou domiciliada no 
exterior, destinados à cobertura de gastos pessoais, no exterior, de pessoas físicas residentes no Brasil, em 
viagens de turismo, negócios, serviço, treinamento ou missões oficiais, até o limite global de R$ 20.000,00 (vinte 
mil reais) ao mês.  
 São gastos pessoais no exterior, para efeito da redução de alíquota do IRRF, as despesas para 
manutenção do viajante, tais como despesas com hotéis, transporte, hospedagem, cruzeiros marítimos, aluguel 
de automóveis e seguro a viajantes. 
 Alerta:  
 - A redução de alíquota somente se aplica às despesas com viagens internacionais de pessoas físicas 
residentes no Brasil.  
 - A redução de alíquota aplica-se às remessas efetuadas por pessoa jurídica, domiciliada no País, que 
arque com despesas pessoais de seus empregados e dirigentes residentes no País, registrados em carteira de 
trabalho.  
 - As remessas feitas por operadoras e agências de viagem não estão sujeitas ao limite global de R$ 
20.000,00 (vinte mil reais).  
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 - No caso de beneficiário residente ou domiciliado em país ou dependência com tributação favorecida 
ou beneficiado por regime fiscal privilegiado, conforme listas contidas na Instrução Normativa RFB nº 1.037, de 
4 de junho de 2010, a alíquota aplicável é de 25% (vinte e cinco por cento). Contudo, tais remessas sujeitam-se 
à alíquota de 6% (seis por cento) até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais) ao mês por viajante, desde que 
haja, cumulativamente:  
 * a identificação do efetivo beneficiário da entidade no exterior, destinatário dos valores pagos, 
creditados, entregues empregados ou remetidos;  
 * a comprovação da capacidade operacional da pessoa física ou entidade no exterior de realizar a 
operação; e  
 * a comprovação documental do pagamento do preço respectivo e do recebimento dos bens e direitos 
ou da utilização de serviço.  
 - Novas alíquotas para remessas destinada à cobertura de gastos pessoais a partir de 2020:  
 * 2020 = 7,9% * 2021 = 9,8% * 2022 = 11,7% * 2023 = 13,6% * 2024 = 15,5%. 
 
 PAGAMENTOS EM SENTENÇA JUDICIAL QUE EXCEDAM A PENSÃO ALIMENTÍCIA  
 
 20 - São dedutíveis os pagamentos estipulados em sentença judicial que excedam a pensão alimentícia?  
 Resp - Somente é dedutível a título de pensão o valor pago como pensão alimentícia. As quantias pagas 
decorrentes de sentença judicial para cobertura de despesas médicas e com instrução, destacadas da pensão, 
são dedutíveis sob a forma de despesas médicas e despesas com instrução dos alimentandos, desde que 
obedecidos os requisitos e limites legais.  
 Os demais valores estipulados na sentença, tais como aluguéis, condomínio, transporte, previdência 
complementar, não são dedutíveis.  
 Alerta: 
 Idêntico tratamento pode ser aplicado quando tais valores forem pagos em decorrência de 
 

(Fonte: Receita Federal do Brasil) 
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#IR6430#  

 VOLTAR 
 

DECISÃO ADMINISTRATIVA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 

 

IR - PESSOA JURÍDICA - LUCRO PRESUMIDO - "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI – INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 52, DE 23 DE JUNHO DE 2020 
 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
 
 LUCRO PRESUMIDO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 
 
 Para efeito de determinação do lucro presumido segundo o regime de competência, o ressarcimento do 
chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 1969, decorrente de decisão 
judicial definitiva, efetuado pela União Federal à pessoa jurídica, constitui, para esta, aquisição de 
disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na medida em que se originou da exportação 
de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, sobre a qual deve aplicar-se o coeficiente de presunção 
de 8% (oito por cento). 
 Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao ressarcimento em 
questão, por configurarem receitas financeiras, também se incluem na base de cálculo do tributo. 
 A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos embargos 
à execução e, também, no tocante, designadamente, ao registro mensal dos valores da atualização monetária, 
até a data do efetivo pagamento do precatório. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 217, de 28 de 
novembro de 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 153, § 2º, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional), art. 43; Decreto-Lei nº 491, de 1969; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, § 2º, e 187, § 1º, "a"; Decreto-
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Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 9.249, de 1995, art. 15; Lei nº 
9.430, de 1996, art. 25; Lei nº 9.718, de 1998, arts. 9º e 13, § 2º; Lei nº 13.105, de 2015 (Código de Processo 
Civil de 2015), arts. 515, I, e 535, IV; Decreto nº 9.580, de 2018 (Regulamento do Imposto sobre a Renda de 
2018), arts. 397 e 404; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, de 
2017, art. 215, § 9º; Parecer Normativo CST nº 71, de 1972, itens 6 e 10; Parecer Normativo CST nº 11, de 
1982, item 5; Ato Declaratório Normativo CST nº 19, de 1981, e Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, de 
2003; Solução de Divergência Cosit nº 19, de 2003. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO – CSLL 
 
 RESULTADO PRESUMIDO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 
 
 Para efeito de determinação do resultado presumido segundo o regime de competência, o ressarcimento 
do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 1969, decorrente de 
decisão judicial definitiva, efetuado pela União Federal à pessoa jurídica, constitui, para esta, aquisição de 
disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na medida em que se originou da exportação 
de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, sobre a qual deve aplicar-se o coeficiente de presunção 
de 12% (doze por cento). 
 Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao ressarcimento em 
questão, por configurarem receitas financeiras, também se incluem na base de cálculo do tributo. 
 A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos embargos 
à execução e, também, no tocante, designadamente, ao registro mensal dos valores da atualização monetária, 
até a data do efetivo pagamento do precatório. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 217, de 28 de 
novembro de 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 153, § 2º, I; Lei nº 5.172, de 1966 (Código Tributário 
Nacional), art. 43; Decreto-Lei nº 491, de 1969; Lei nº 6.404, de 1976, arts. 177, § 2º, e 187, § 1º, "a"; Decreto-
Lei nº 1.598, de 1977, art. 12, com redação da Lei nº 12.973, de 2014; Lei nº 7.689, de 1988, art. 6º; Lei nº 
8.981, de 1995, art. 57; Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Lei nº 9.430, de 1996, art. 29; Lei nº 9.718, de 1998, 
art. 13, § 2º; Lei nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil de 2015), arts. 515, I, e 535, IV; Decreto nº 9.580, 
de 2018, arts. 397 e 404; Instrução Normativa SRF nº 51, de 1978, art. 5º; Instrução Normativa RFB nº 1.700, 
de 2017, arts. 3º e 215, § 9º; Parecer Normativo CST nº 71, de 1972, itens 6 e 10; Parecer Normativo CST nº 
11, de 1982, item 5; Ato Declaratório Normativo CST nº 19, de 1981; Ato Declaratório Interpretativo SRF nº 25, 
de 2003; Solução de Divergência Cosit nº 19, de 2003. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 BASE DE CÁLCULO. REGIME CUMULATIVO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 
 

O valor do principal do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, 
de 1969, ressarcido pela União Federal à pessoa jurídica, em razão de decisão judicial definitiva, constitui, para 
esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na medida em que se originou 
da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, pelo que fica sujeito à incidência da 
Cofins, na sistemática de apuração cumulativa. 
 A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos embargos 
à execução, se adotado o regime de competência. 
 Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao ressarcimento em 
questão, por configurarem receitas financeiras, não integram a base de cálculo da Cofins, no tocante ao regime 
de apuração cumulativa. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 217, de 28 de 
novembro de 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 3º, 9º e 13, § 2º. 
 
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 BASE DE CÁLCULO. REGIME CUMULATIVO. "CRÉDITO-PRÊMIO" DO IPI. INCIDÊNCIA. 
 
 O valor do principal do chamado "crédito-prêmio" do IPI, de que tratava o art. 1º do Decreto-Lei nº 491, 
de 1969, ressarcido pela União Federal à pessoa jurídica, em razão de decisão judicial definitiva, constitui, para 
esta, aquisição de disponibilidade de receita nova, de modo que tal rendimento ¿ na medida em que se originou 
da exportação de produtos manufaturados ¿ integra a sua receita bruta, pelo que fica sujeito à incidência da 
Contribuição para o PIS/Pasep, na sistemática de apuração cumulativa. 
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 A incidência tributária deve ocorrer, no caso, na data do trânsito em julgado da sentença dos embargos 
à execução, se adotado o regime de competência. 
 Por seu turno, os consectários legais (juros de mora e correção monetária) relativos ao ressarcimento em 
questão, por configurarem receitas financeiras, não integram a base de cálculo da Contribuição para o 
PIS/Pasep, no tocante ao regime de apuração cumulativa. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À solução de consulta cosit nº 217, de 28 de 
novembro de 2018. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 9.718, de 1998, arts. 1º a 3º, 9º e 13, § 2º. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 30.06.2020) 

 
BOIR6430---WIN/INTER 


